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19 30/07/2019 11:39:55
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

19.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2624903CONTESTACAO01.pdf   Público

19.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2624903CONTESTACAOAnexo01.pdf   Público

19.3 Arquivo: INICIAL
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2624903CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

19.4 Arquivo: KIT SEGURADORA
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2624903CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

18 27/07/2019 00:01:40

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MANOEL RONDAL SILVA) em 26/07/2019 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 8) JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019) e ao evento de expedição seq. 9.

  SISTEMA CNJ

17 27/07/2019 00:00:32

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MANOEL RONDAL SILVA) em 26/07/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE (15/07/2019) e ao

evento de expedição seq. 7.

  SISTEMA CNJ

16 23/07/2019 09:22:13 JUNTADA DE INFORMAÇÃO
  MICHAEL DANTAS DA SILVA

Estagiário

15 17/07/2019 10:11:22
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até 15/10/2019 (90 dias)

  Paulo Pereira de Carvalho

Técnico Judiciário

14 17/07/2019 09:44:26

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 17/07/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 8) JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019) e ao evento de

expedição seq. 11.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

13 17/07/2019 09:41:46

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em 17/07/2019

referente ao evento de expedição seq. 10.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

12 17/07/2019 08:27:24

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 8) JUNTADA DE CERTIDÃO(16/07/2019 11:19:09).

Identificador do Cumprimento: 0001.

  Paulo Pereira de Carvalho

Técnico Judiciário

11 17/07/2019 08:23:53

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019)

  Paulo Pereira de Carvalho

Técnico Judiciário

10 17/07/2019 08:23:01
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  Paulo Pereira de Carvalho

Técnico Judiciário

9 16/07/2019 11:19:36

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MANOEL RONDAL SILVA com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento

JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019)

  HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Analista Judiciário

8 16/07/2019 11:19:09 JUNTADA DE CERTIDÃO
  HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Analista Judiciário

7 16/07/2019 08:32:35

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MANOEL RONDAL SILVA com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE (15/07/2019)

  Paulo Pereira de Carvalho

Técnico Judiciário

6 15/07/2019 11:01:28 CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
  Rodrigo Bezerra Delgado

Magistrado

5 14/07/2019 11:35:27 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 14/07/2019 11:35:27 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 14/07/2019 11:35:27
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 14/07/2019 11:35:26
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

3ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 14/07/2019 11:35:26 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

Advogado
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2624903- C3/ 2019-03910/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08215293520198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL RONDAL SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.961,25 (quatro mil e 

novecentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativa e judicialmente verba 

indenizatória DPVAT, cujo processo tramitou na 3ª VARA CÍVEL de BOA VISTA, sendo o processo administrativo 

autuado sob nº 2013536147 e o judicial nº. 0800743-77.2013.8.23.00100800743-77.2013.8.23.0010, em 

virtude de acidente automobilístico ocorrido em 12/03/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada, tendo sido paga indenização correspondente à complementação equivalente à repercussão de 50% 

do MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a 

que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Em relação à supracitada indenização paga à vítima no outro sinistro, houve o pagamento em sede 

administrativa na monta de R$ 2.362,50 (25% membro inferior esquerdo), depois em sede judicial houve a 

complementação da referida indenização que gerou o acordo no valor de R$ 2.598,75 sendo R$ 2362,50 pela 

invalidez e R$ 236,25, referente aos honorários por debilidade em 50% em membro inferior esquerdo. 

Com isso, em nova avaliação médica administrativa verificou-se que a invalidez já havia sido indenizada 

negando-se o pedido em relação ao novo acidente, conforme trecho do laudo:  
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.961,25 (QUATRO MIL E 

NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 26 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL 

RONDAL SILVA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08215293520198230010. 

  

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  





PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL RONDAL SILVA ALFA SEGURADORA

3190188491 Boa Vista Invalidez Permanente

28/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA).(P.11)
ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVEDO JOELHO ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA PRESENCIAL EM 02/10/2013, SINISTRO:2013536147  EVIDENCIAMOS QUE A
SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA EM 25% DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO  CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI
VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190188491 Vítima: MANOEL RONDAL SILVA

Data do Acidente: 28/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANGELA NUNES MASULLO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MANOEL RONDAL SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 0A.... VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.

MANOEL RONDAL SILVA, brasileiro; solteiro, carpinteiro; portador do
RG n° 62.904 SSP/RR e inscrita no CPF sob o n° 199.604.092-87, residente e
domiciliada nesta cidade na Rua: JT 03; n° 132, Bairro Olímpico, CEP 69.314-616 com
o seguinte Telefone 9124-5918, por seus advogados in fine assinados (procuração
anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÂQ PE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÂQ POR DANOS
MORAIS

em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, n° 74, 5°
andar, CENTRO, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo em
vista as razões de fato e de direito a seguir:

DOS FATOS

A Autora, em 12/03/2013 sofreu fratura de tíbia direita com redução de força
na perna; resultando em sequela permanente de função do membro afetado conforme
laudo do IML (does. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida em
decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no
Município de Boa Vista/Roraima (does. anexos).

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da
condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda fragilizado, em
10/10/2013, efetuou o pagamento de apenas RS 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta
e dois reais e cinquenta centavos), ou seja, menor que o devido por lei, lesando o
Postulante no momento era que ele e sua família mais necessitavam de auxílio (does.
anexos).

São os fatos de forma sucinta.



DO DIREITO

DO VALOR DEVIDO

A Lei n° 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de
2007, impõem novos valores. Agora, destarte; as indenizações do seguro DPVAT estão
atreladas aos valores estabelecidos pelo art S° da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3° da
Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenizacão, por invalidez permanente, verbis:

"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no artigo 2° compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até RS 13,500,00 (Treze mil e quinhentos
reais) - no caso de invalidez permanente; e

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
PROVA PERICIAL, APURAÇÃO DO GRAU DE
INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO
DE PARTE DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE
SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA.
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ
PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO.
(TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC
2009.074344-4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins:
Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda
Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de
Instrumento n.2009.074344-4).

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que o Autor tem
direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe
obrigava ao pagamento integral de RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Desta
forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança,
devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido,
que corresponde a RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e correção
monetária com base no IPCA-E; adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que
houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação.



DA INVALIDEZ

Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no
valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a
aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do IML, conforme
súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:

E M E N T A : CONSUMIDOR ~
CIVIL - SEGURO DPVAT -
PRELIMINARES AFASTADAS -
PAGAMENTO PARCIAL NÃO
OBSTA PROPOSITURA DE AÇÃO
PARA RECEBIMENTO DA
DIFERENÇA - DESNECESSIDADE
DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE
DEBILIDADE - PREVALÊNCIA
DE LEí EM FACE DE
DISPOSITIVO INFRALEGAL -
INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI
6.194/74 - RECURSO IMPROVIDO
-SENTENÇA MANTIDA.f2a. Turma
Recursal de Manaus).

DO DANO MORAL

Inegável, outrossim; que com o ilícito praticado pela Requerida adveio
resultado danoso ao Autor, consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois que
no momento em que suportava gastos inesperados, foi enganado pela Requerida, que
lhe indenizou com quantia menor do que a legalmente estipulada, tirando proveito do
abalo psicológico que lhe dominava.

As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas
nas jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:

"INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato
ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância
de que esteja, ou não, associado ao dano
patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento
determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso provido
para esse fim. (TJSP - Ac 170.376-1 - T C - Rei.
Dês. Cezar Peluso - J. 29.09-92) (RJTJESP
142/95)".



Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano moral

ora requerido, a mera recusa ao pagamento da indenização em sua totalidade, mas
sim, da dor, humilhação e angústia sentida pelo requerente em ter seu direito
violado, principalmente pela profunda necessidade em que se encontrava e ainda
se encontra o requerente.

Sendo assim, impõe-se a condenação também em reparar o abalo
moral a que deu causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o
Demandante, quanto punir a Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da
seguradora.

DO PEDIDO

Isso posto, requer-se;

a) A citação da Requerida, ern festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3801-4600, ou

ainda, no endereço Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, CENTRO, Rio de

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta ação,

no prazo legal, sob as penalidades legais;

b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao pagamento

de RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos),

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo

cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;

c) Seja a Ré CONDENADA a pagar indenização pelos danos morais suportados,

mediante quantia a ser arbitrada por Vossa Excelência, por ser medida de

respeito ao ordenamento jurídico e de JUSTIÇA;

d) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com as Leis n° 5.584/70 e

1.060/50, com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, tendo em vista ser o Autor

pobre na acepção do termo, conforme declaração de pobreza em anexo;

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência.



Protesta provar o alegado por todos os géneros probatórios permitidos em

Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada

posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas.

Dá-se a causa o valor de RS 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais

e cinquenta centavos).

Termos em que,

P. E. Deferimento.

Boa Vista- RR, 24 de outubro de 2013.

Timóteo Martins Nunes
OAB/RR n° 503

Edson Silva Santiago
OAB/RR n° 619



ADVOCACIA
Dr. TIMÓTEO MARTINS NUNES & Dr. EDSON SILVA SANTIAGO

PROCURAÇÃO

Outorgante: MANOEL RONDAL SILVA, Brasileiro(a), Solteiro(a), Carpinteiro,
portador (a) do RG n° 62.904 SSP/RR e inscrito no CPF sob o N° 199.604.092-87,
residente e domiciliado na Rua. JT-03 N: 132, Bairro: Olímpico , CEP: 69.314-616
Tel: (95) 9117-3060/ 9124-5918.
Outorgados: Bei. EDSON SILVA SANTIAGO, Brasileiro, Casado, Advogado,
OAB/RR sob o número 619 e Bei. TIMÓTEO MARTINS NUNES, Brasileiro,
Casado, Advogado, OAB/RR sob o n° 503, localizados na Rua José Magalhães, n°
151 B - Centro - Boa Vista, tel. (95) 9971-4138/8118-1380, onde deverão receber
intimações.

Poderes específicos: para representarem os outorgantes, concedendo-lhes
clausula Geral de Foro, habitando-os, a praticarem todos aos atos do processo,
propondo AÇÃO de indenização, em desfavor de, podendo atuar em qualquer
instância, tribunal ou Juizado Especial, com poderes da clausula "ad juditia",
podendo, pagar taxas, levantar importância e "alvarás", receber intimações, em fim
dar plena e totaf quitação a empresa requerida, bem como realizar todo e qualquer
ato que seja necessário ao cabal cumprimento do presente mandato particular,
inclusive substabelecer,assim como, transigir, receber e dar quitação.

Boa Vista - RR, 11 de outubro de 2013.

MANOEL RONDAL SILVA

Rua José Magalhães, n° 151, Sala B, Bairro: Centro.
Tel.: (95) 3624-4207 / 9971-4138 / 8118-1380

Cep: 69. 301 - 360 - Boa Vista/RJR



s
ADVOCACIA

Pr. TIMÓTEO MARTINS NUNES & Pr. EDSON SILVA SANTIAGO

DECLARAÇÃO DE POBREZA

Eu, MANOEL RONDAL SILVA, Brasileiro(a), Solteiro(a), Carpinteiro, portador (a)
do RG n° 62.904 SSP/RR e inscrito no CPF sob o N° 199.604.092-87, residente e
domiciliado na Rua. JT-03 N: 132, Bairro: Olímpico , CEP: 69.314-616 Tel: (95)
9117-3060/9124-5918.

DECLARO para que produza os devidos fins de direito que sou pobre na acepção
do termo e que não posso arcar com as despesas do processo sem prejuízo de meu
sustento.

Por ser verdade a declaração acima, firmo a presente.

Boa Vista - RR, 11 de outubro de 2013.

MANOEL RONDAL SILVA

Rua José Magalhães, n° 151, Sala B, Bairro: Centro.

Tel.: (95) 3624-4207 / 9971-4138 / 8118-1380
Cep: 69. 301 - 360 - Boa Vista/RR
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,(- .) Outras Providências:
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DECADENCIAL, ARQUIVE-SE.
' Delegado de Polícia

Impresso em: •• sexta-feira, 26 de abril de 2QÍ3



LAUDO MÉDICO

Paciente •

anos, C. l. 6 Z- ^)

Exame Físico: /Q L^- c~

vítima de acidente de trânsito.

JL. 7>t-€>> e&v&/' JL

XX-U

(7

Conclusão:

Boa Vista/RR em /"T de de 2013
FariqS

Dj^Francisco Feireíra de Farias^trhior

CR-M^RR 365

Consultório: Avenícla Nossa Senhora da Consola!a 613, Centro - Boa Vista/Roraima

E-mail: fgrjasrrggp_5@grr[giUpm

Telefones: (95) 32244514 (con



^> AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE IHDEHIZÂÇÃO DO SEGURO DPVAT
. Seguradora Líder • DPVAT

GN° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA )

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados dp_beneficiáFÍo da indenização do Seguro DPVAT, nunca corn dados de terceiros,
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sern rasuras, para evitar atraso no recebimento da
indenizaçâo no banco.

EU. KfMT-iíy L "E.QVIÒ.O..I SllAJ ft __ . __________ ,

PORTADORA DO RG N° ££ . °IC> ___ EXPEDIDO POR SS?- £-f^. EMç*3 /pS / i&CO E

Ê RENDA MENSAL DE RSJ-^c2O_ ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA VAfrPÕtU f&P^cxL S IL\ fi, .AUTORIZO ASEGURADORALiDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVATÂ EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS.

(") ACÍECular Susepn" 44 5/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras sàoobrigadEssa t
constituir cadastro de iodas as pessoas envoívidas no pagamento da indanização. Este cadastro deve conter, alérn dos documentos de identificação pessoal,
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. i

' " T ....... " .......................... " ..... " ....................................................................... ...................................................... " ............................................. " ........ " ........ " .......... " ......................................................... " ......................................................... ̂
í "> Para evitar a reprogramação de um pagamento, lembre-se; • j

i
1) Os seguintes documentos não devem. de forma nenhuma, ser apresentados:

- Conta salário e/ou benefício;
• Conta pessoa Jurídica;
• Conta conjunta quando o beneficiário/Vitima não for o titular;
• Conta tipo FÁCIL: atenção para o limite de movimentação financeira mensal;
- Conta tipo FÁGL operação 023 da CEF (Caixa Económica FederaÊ);
« Conta -POUPANÇA operação 013 da CEF aberta ern Unidades Jjjtérjcas com limite de movimentação financeira mensal de até

R$2000,00;
* Conta bloqueada, inativa ou em proposta (não será aceita proposta de abertura de conta como do,cumen.to,cQropCO.b.ató.do_d.Q .̂clado5

bancários):

2} O CPF do beneficiário/vitima não pode estar inválido, pendente die regularização oti cancelado (recomendamos a consulta ao srte da
RECEITA FEDERAL -wvAV.receita.fazenda.gov.br);

3) O CPF da conte informada para depósito não pode ser diferente tio CPF cadastrado no SiSDPVAT Sinistro.

f"") CRÉDITO EM COt£TAiC,QBREyiE (ACEITAS CONTAS DE TODOS OS BANCOS)
BANCO ___ AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) - CONTA-CORRENTE___ __

CRÉDITO EM CONTA-POUPANCA DO BANCO BRADESCO
BANCO 237 - AGÊNCIA ; (INCLUAO DfGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) - CONTA-POUPANÇA

CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BÁ&fíifíÕJJBÔSIl
BANCO 001 - AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÈNC1A.SE EXISTIR) - CONTA-POUPANCA

O CRÉDITO EM COHTA-POUPÁNÇA DQ BANCO !TAÚ
BANCO 541-AGÊNCIA. (INCLUAO DÍGITO VERIFICADOR DA AGENCIA.5E EXISTIR) - CONTA-POUPANÇA

Ç£j CRÉDÍTO EM COHTA-POgPAHCA DA CAÍXA ECONÓMICA FEDERAL
~ BANCO 104 - AGÊNCIAOG53L_ (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÈNCIA,SE EXISTIR) -

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITUtARÍDADE. UMA VEZ EFETUÁDO O PAGAMENTO/CRÉDITO DÁ ÍNDENIZAÇÃO. j
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ACIMA DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUiTADO O VALOR DA REFERIDA' f
IMDEMIZAÇÃO. |

V /

LOCAL !/£?

T"
i^ÂsLlsd d v-—TÍ~-fÇf K^/-\JJ^f-~. .. .V-J-lĵ  i

-O Seguro DPVAT garante indentação tíe RSl5.500,00 em caso de morte {/alor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo ã legislação vigente i
na data do addente),lndenízacão de até RS13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e de acordo com a i
tabe Ia de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até RS 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitatares. [
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de Índen!zacào,acesse wmv.dpvatsegurodotreqsitQ.com.br ou ligue para o SAC DPVAT08QQ-Q221204.



Sinistro: 2013/536147

Vítima: MANOEL RONDAL SILVA

Vítima

Vítima: MANOKL RONDAL SILVA

Endereço: JT. 03 132

JD
BaílTO: OLÍMPICO

CEP: 69314-616

Data de ^£,^A,,^£-16/04/1963nascimento:

Data do sinistro: 12/03/2013

Beneficiário

Cidade: BOA VISTA UF: RR

Natureza: INVALIDEZ
Código da

vítima:

CPF: 199.604.092-
87

Nome 1: MANOEL RONDAL SILVA

CPF/CNPJ: 199.604.092-87 Data de nascimento: 16/04/1965

Cidade: BOA VISTA UF: RR

Banco: 104 Agência: 0653 Conta: C/P. 3727-6

Dados do pagamento

MANOEL RONDAL SILVA 10/10/201: RS 2.362,50



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa

Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:

3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0821529-35.2019.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

 

DESPACHO

Recebo a inicial.

Defiro a Justiça Gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a parte promovida não apresenta proposta

de acordo antes da realização de perícia.

Cite-se, se possível, na forma eletrônica para apresentação de contestação.

Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.

As preliminares eventualmente arguidas em contestação serão apreciadas na sentença.

O cerne da lide resume-se a ocorrência, origem e grau de lesão, razão pela qual, de plano, defiro desde

logo a produção de prova pericial.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão. Ressalto que o perito

nomeado encontra-se devidamente cadastrado no banco de peritos deste Tribunal, na especialidade perícia

médica e/ou ortopedia.

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de

Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento

prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio

disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e

para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as

partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada



pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem com

o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo

em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento

ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente, a parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a) Perito(a), situado

na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 93, Centro, ao lado da Igreja Matriz, no dia e hora designado pelo

cartório, para realização da perícia.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a

contar da data da realização da perícia.

Deverá o senhor Diretor de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)

Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso

precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,

autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes, via

sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o

assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Cumpra-se.

Data e hora registradas no sistema.

 

Juiz Rodrigo Delgado

 



^Pocrschu
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 3a(°) VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA - RR

Autos n° 0800743-77.2013.8.23.0010
Requerente: MANOEL RONDAL SILVA
Requerida: DPVAT - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO PPVAT

DPVAT - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, já qualificada nos autos em epígrafe,
comparece respeitosamente a presença de V. Excia para noticiar a composição do acordo celebrado entre as partes nos
seguintes termos:

A Requerida ficará encarregada a pagar a(o) Sr(a). MANOEL RONDAL SILVA o valor total de R$ 2598,75 (dois mil e
quinhentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) mediante cheque nominal a parte autora no prazo de 30 dias
úteis iniciados a partir do protocolo deste termo.

Do valor acima mencionado R$ 236,25 (duzentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) referem-se aos honorários
advocatícios devidos ao patrono da parte Requerente.

Entregue o cheque, a beneficiária dará a Requerida mais ampla, rasa, plena, irrevogável e irretratável quitação da indenização
do Seguro Obrigatório DPVAT, objeto dos autos supra, que tramita perante o Juízo para nada mais reclamar, a qualquer
titulo, de forma judicial ou extrajudicial, sob qualquer fundamento e alegação, reconhecendo e confessando que não há mais
direitos sobre os valores reclamados.

As custas processuais finais, caso existentes, ficarão a cargo da Requerida, que providenciará o pagamento díretamente no
cartório, sendo dispensado desde logo, por ambas as partes, o prazo recursal. Desta feita, requer-se a imediata homologação
do presente, bem como, a baixa definitiva dos autos.

A Requerida noticia que a realização do acordo não implica em confissão ou anuência de culpa, tratando-se de mera
liberalidade, sem qualquer juízo de valor quanto ao mérito da demanda.

Fica registrada a ciência dos patronos da causa na hipótese dos valores pagos, descontando-se eventuais honorários, não
forem repassados ao autor, reputar-se-á crime de apropriação indébita, conforme art. 168, §1, III do CP, sem prejuízo da
infração disciplinar disposta no art. 34, XXI, da Lei 8906/94.

DO REQUERIMENTO

Haja vista a celebração amigável entre as partes, sem nenhuma ressalva ou oposição ou qualquer vicio jurídico, requerem a
homologação do presente acordo, bem como, tão logo seja comprovado nos autos sua efetivação, seja extinto o feito, com a
consequente baixa da distribuição eis que representa a real manifestação de suas vontades.
Por fim, requer doravante intimações sejam em nome de ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RO 5369.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio Branco, 17 de outubro de 2014.

TIMOTE

OAB/RR

ARTINS NUNES

503

J
CosíáJP«fnandes

/RO n° 5369

CNPJ - 08.296.324/0001-20
Rua Primavera, 207 - Jardim Manoel Julião - Vila Ivonete, Rio Branco - Acre
CEP G9914 -105 - lelefonc- ' ' ' r>?8 [ 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR

- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: v5cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0800743-77.2013.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

 

As partes celebraram acordo extrajudicial e requereram a sua homologação.

 

Impõe-se, portanto, a extinção do feito em face do acordo.

 

Por estas razões, homologo o acordo realizado entre as partes com o
fundamento no art. 269, III do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais e honorários advocatícios na forma do acordo.

 

Expeça-se alvará de levantamento, com prazo de vinte dias, nos termos do
acordo, se for o caso.

 

Sentença com imediato trânsito em julgado.

 

Certifique-se quanto ao pagamento das custas processuais, devendo efetuar
as intimações necessárias para o pagamento.

 

Após cumpridas as formalidades legais, certifique-se e arquive-se.

 

 

P.R.I.



 

Boa Vista, data constante no sistema.

 

 

Juiz Air Marin Junior

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR

- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800743-77.2013.8.23.0010

SENTENÇA

Vistos.

A parte Autora ingressou com ação de cobrança de seguro, a qual se encontra na

fase de cumprimento de sentença.

A parte executada juntou comprovante de pagamento do débito exequendo, bem

como requereu a extinção do feito.

Fiel ao breve, dou por relatado.

Decido.

Analisando os autos, verifica-se que a parte executada informou o adimplemento do

débito exequendo, razão pela qual a extinção do presente feito com fulcro no art. 794, I, do CPC, é

medida que se impõe.

ANTE O EXPOSTO, considerando a satisfação da obrigação pelo devedor, extingo

o processo, na forma do art. 794, I, do CPC.

Expeça-se alvará para o levantamento da quantia depositada.

Intime-se para pagamento das custas,  (caso a parte não sejainclusive via edital

encontrada pelas vias normais de intimação).

Pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Na hipótese de não pagamento extraia-se

certidão judicial de existência de dívida, encaminhando-a à Seção de Arrecadação do Fundo Especial do

Poder Judiciário do Estado de Roraima (FUNDEJURR) para controle e registro em Cartório de Protesto,

nos termos do Provimento nº 002/2014 da CGJ.

P. R. I.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.



Juiz AIR MARIN JUNIOR



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR

- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

Autos nº. 0800743-77.2013.8.23.0010

Certifico e dou fé que registrei a SENTENÇA no Livro de Sentenças nº 76, às fls. 116 e que a mesma

transitou em julgado.
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